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HISTÓRICO ESCOLAR 

Período Disciplinas 
Carga 

Horária 
Nota Situação 

1° 
 

Filosofia da Educação 80 10,0 AP 

Empreendedorismo  80 8,05 AP 

História da Educação 80 9,00 AP 

Fundamentos do Texto em Língua Portuguesa 80 9,00 AP 

Psicologia da Educação 80 9,00 AP 

2°  

Ética e Formação do Educador 80 8,90 AP 

Sociologia da Educação 80 8,00 AP 

Teorias da Aprendizagem 80 8,50 AP 

Didática   80 8,70 AP 

Fundamentos Teóricos e Metodológicos da Alfabetização 80 9,00 AP 

3º  

Literatura, Leitura e Aprendizagem 80 9,40 AP 

Didática: Organização do Trabalho Pedagógico 80 8,90 AP 

Ludicidade e Psicomotricidade 80 9,50 AP 

Prática Educativa da Língua Portuguesa na Educação Infantil 80 8,70 AP 

Fundamentos Teóricos e Metodológicos da Educação Especial e Inclusiva 80 8,90 AP 

4º  

Novas Linguagens e Tecnologias Educacionais   80 8,60 AP 

Legislação Educacional 60 9,50 AP 

Aspectos Linguisticos da Libras 60 10,0 AP 

Práticas de Ensino para a Educação Especial numa Perspectiva 
Inclusiva 

80 8,40 AP 

Atividades Complementares  200 horas 

Carga Horária Total 3200 horas 
        Observação: Este documento somente será válido se contiver carimbo e assinatura da Diretora Acadêmica. 
 
 
 
 
 
 

 
Candeias - BA,  04 de fevereiro  de 2019. 

 

 
 

 

 
 
 

 
 
 

 

ENADE: Estudante dispensado da realização do ENADE, em 

razão do calendário trienal, nos termos do Art. 33-G°, § 2°, da 

Portaria Normativa n° 40, de 12/12/2007, reformulada pela 

Portaria Normativa n° 23, de 1°/12/2010 

 

LEGENDA: 

 
AP - Aprovado                APP- Aprovado em Proficiência 

MT -Matriculado AE - Aproveitamento de Disciplina 

DI -Dispensado CF-Curso de Férias 

TR - Trancamento AF - Aprovado em prova final 

RP - Reprovado DEP - Aprovado na Dependência 
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